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1. APRESENTAÇÃO  

 

A CoopCargill – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Funcionários da Cargill, em conformidade com a Resolução CMN nº 

4.859/2020, disponibiliza, por meio da Federação Nacional de Cooperativa de 

Crédito – FNCC, o “Sistema da Safereport”, destinado à identificação E 

comunicação de eventuais irregularidades. 

Trata-se de um canal de comunicação independente que possibilita a 

empregados, cooperados, parceiros, fornecedores, prestadores de serviços e 

demais partes relacionadas registrar, de forma anônima e segura, denúncias 

sobre não conformidades, fraudes ou condutas inapropriadas e antiéticas que 

possam impactar a imagem, os resultados financeiros e o ambiente de trabalho 

da CoopCargill. O sistema garante a confidencialidade das informações e a 

proteção do denunciante. 

O Sistema Safereport é disponibilizado e operado pela empresa 

Safereport Ltda., de maneira independente da estrutura operacional da 

CoopCargill, assegurando o absoluto sigilo da identidade do denunciante, bem 

como a integridade e a confiabilidade das informações registradas. 

 

2. GOVERNANÇA E TRATAMENTO DAS DENÚNCIAS 

 

As manifestações registradas são recepcionadas e analisadas por um 

Comitê específicos, compostos por membros nomeados pela Federação 

Nacional das Cooperativas de Crédito (FNCC), da qual a CoopCargill é 

associada. 

 O Comitê é responsável pela interface com o Sistema Safereport e pelo 

recebimento das notificações eletrônicas relacionadas às denúncias e/ou 

comunicações registradas, assegurando tratamento técnico, imparcial e sigiloso 

das informações. 

Os membros do Comitê possuem acesso irrestrito às informações 

registradas no sistema, por meio de credenciais individuais e intransferíveis 

(login e senha), garantindo controle de acesso, rastreabilidade e 

confidencialidade dos dados. 
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3. RECLAMAÇÕES POR COOPERADOS 

 

Este relatório semestral refere-se ao período de 01 de julho de 2025 até 

31 de dezembro de 2025. 

 

No período analisado: 

• Não foram registradas denúncias ou comunicações no Canal de 

Denúncias (Sistema Safereport); 

• Não foram evidenciados indícios de ilicitudes, irregularidades ou não 

conformidades relacionadas às atividades da CoopCargill – Cooperativa 

de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Cargill. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

O Canal de Denúncias manteve-se disponível, operante e em 

conformidade com os requisitos regulatórios durante todo o período analisado, 

cumprindo seu papel preventivo e de fortalecimento da governança, dos 

controles internos e da cultura ética da Cooperativa. 

A inexistência de registros no período evidência, até o momento, ausência 

de ocorrências reportadas por meio deste canal, sem prejuízo da continuidade 

das ações de divulgação e conscientização junto aos públicos de relacionamento 

 

5. APROVAÇÃO E GUARDA DO DOCUMENTO 

 

Este relatório foi aprovado pelo Diretor Administrativo e deverá ser 

mantido à disposição do Banco Central do Brasil (BCB) pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos. 
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. 

 

   

Edson Conforto Junior  Priscila Pelissari 
Diretor Administrativo  Analista de Cooperativa 

 

   

Weder Ribeiro 
Diretor Presidente 
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